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auróoRaro DE LEt No 2416t2o22.

ALTERA A LEI MUNICIPAL NO. 2.267, DE í9 DE

NovEMBRo DE 2o1s E oÁ ourRAS
pRovroÊrucras.

I cÂmaRl MUNtctpAL DE AFoNso cLÁuoto, EsrADo oo espínro sANTo, usando das

atribuiÇões que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal n" 247612022, efi 12

de OEZEMBRO de 2022, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para

'"nÇão e prcmulgação

- cÂrvrnal MUNtctpAL DE AFoNSo ct-Áuolo

RESOLVE

Art. 1o - O artigo 8o da Lei Municipal no 2.267, de 19 de novembro de 2018 passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 8o Caberá aos contribuintes a declaraçáo quanto à classificação de sua EGRS

nas Íaixas previstas no artigo anteÍioÍ.

§1o - Após classificação em uma das faixas de estabelecimento gerador de Resíduos

Sólidos de Servaços de Saúde, o recolhimento da TRSS, será efetuado atíavés do

DAM - Documento de Arrecadaçáo Municipal, devendo ser realizada pelo

conÍibuinte até o 50 (quinto) dia útil do mês de Janeiro de cada ano. (NR)

§3' - Na hipótese de o contribuinte náo declarar e náo pagar a taxa no prazo fixâdo

no parágrafo primeiro, a taxa será lançada de ofício pela Prefeitura; na faixa média

de EGRS declarada pelos êstabelecimentos geradores de resíduos de serviços de

saúde do mesmo porle no Município, observado o disposto nesta Lei. (NR)
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§2" - Será calculado o valor anual a ser recolhido e parcelado em 12 pârcelas com

vencimento até o 30o (trigésimo) dia de cada mês ou último dia útil do mês. (NR)
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§4" - Será assegurado aos contribuintes o direito à contestaçáo do lançamento de

ofÍcio na forma da lei ê do regulamênto.

§5o - No caso de o estabelecimento ficar fechado poÍ período superior a 30 (tÍinta)

dias consecutivos, o contribuinte deverá requeÍer a isenção de taxa pelo tempo em

que o estabelecimento se mantiver fechado, com antecedência minima de 30 (lrinta)

dias. (NR)

Art. ? - O artigo 90 Lei Municipal no 2.267, de 19 de novembro de 20'18 passa a vigorar com a

seguinte redação:

'Art. 90 Fica o contribuinte da Taxa de Resíduos Sólidos de Serviço dê Saúde - TRSS

obrigado, na forma que dispuser o Íegulamento:

ll - a apresentaí a referida êscrituraçáo à fiscalazaçáo municapal, quando requerido,

bêm como providenciar a pesagem do Resíduo Sólido de Saúde no ato da coleta;

(NR)

ParágraÍo único. A falta da escrituração no prazo regulamentar à autoridade fiscal ou

quando a pesagem ultrapassar o lamite da classificaçáo sujeitaÍá o contribuinte à

multa de 50% (cinquênta por cênto) do valor devido no perÍodo não êscriturado,

gerando â reincidência, a aplicação de multa de 807o (oitenta por cento) do valor

devido no período. (NR)

- r i. 3' - O rrrciso ll do artigo 'l 1o Lei Municipal no 2.267, de 19 de novembro de 2018 passa a vigorar

, ,./'ll a seguinte redação:
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| - a efetuar a escrituração diária da quantidade, em quilos, de resíduos sólidos de

serviço de saúde gerados e apresentados à coleta, o que dêvêrá ocorrer em

embalagens adequadas e identificadas para o armazenamento dos Resíduos Sólidos

de Serviço de Saúde; (NR)

"tl
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ll - multa por omissão ou declaração falsa ou incorrêta na classificação de EGRS,

nos seguintes valores:

a) 01 VRAC para EGRS especial 'l | (NR)

b) 02 VRAC para EGRS especial 2i (NR)

c) 0a VRqC para grandes EGRS. (NR)

I1

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor em 01 de Janeiro de 2023, revogando-se as disposições em

contrário.

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch"

AÍonso Cláudio/ES, 12 de dezembro de 2022.

MA ER COSTA

Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEt MUNtC|PAL No 2.47 6t2022.

ALTERA A LEI MUNICIPAL NO. 2.267, DE 19 DE

NOVEMBRO DE 2018 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPIRITO

SANTO;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. ío - O artigo Bo da Lei Municipal no 2.267, de 1g de novembro de 2019 passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 8'Caberá aos contribuintes a declaraçáo quanto à classificaçáo de sua

EGRS nas faixas previstas no artigo anterior.

§3o - Na hipótese de o contribuinte não declarar e não pagar a taxa no prazo

fixado no parágrafo primeiro, a taxa será lançada de ofício pela prefeitura; na

faixa média de EGRS declarada pelos estabelecimentos geradores de resíduos

Praça da lndependência, 341, - CE P. 29600-0000 - AÍonso Cláudio - ES. - Íet. 27 3735.4000

§'1o - Após classiÍicaÇáo em uma das faixas de estabelecimento geÍador de

Resíduos Sóhdos de Serviços de Saúde, o recolhimento da TRSS, será

efetuado através do DAM - Documento dê ArrecadaÉo Municipal, devendo

ser realizada pelo contribuinte até o 5" (quinto) dia útil do mês de Janeiro de

cada ano (NR)

§2o - Será calculado o valor anual a ser recolhido e parcelado em 12 parcelas

com vencimento até o 30o «rigésimo) dia de cada mês ou último dia útil do mês.
(NR)
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de serviços de saúde do mesmo porte no Município, observado o disposto

nesta Lêi. (NR)

§4o - Será assegurado aos contribuintes o direito à contestaÉo do lançamento

de ofício na forma da lei e do regulamento.

§5o - No caso de o estabelecimento ficar fechado por perÍodo superior a 30

(trinta) dias consecutivos, o contribuinte deverá requerer a isenÉo de taxa pelo

tempo em que o estabelecimento se mantiver fechado, com antecedência

mínima dê 30 (kinta) dias.(NR)

Art. 20 - O artigo 9o Lei Municipal no 2.267 , de 1 I de novembro de 2018 passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art 9" Fica o contribuintê da Taxa de Residuos Sólidos de Serviço de Saúde

- TRSS obrigado, na forma que dispuser o regulamento:

l- a efetuar a escrituração diária da quantidade, em quilos, de resíduos sólidos

de serviço de saúde gerados e apresentados à coleta, o que deverá ocorrer em

embalagens adequadas e identificadas para o armazenamento dos Resíduos

Sólidos de Servrço de Saúde; (NR)

ll - a apresentaf a referida escrituraÉo à ÍiscalizaÉo municipal, quando

Íequerido, bem como providenciar a pesagem do Residuo Sólido de Saúde no

ato da coleta; (NR)

Parágrafo únrco A falta da escrituraÉo no prazo regulamentar à autoÍidade

Íiscal ou quando a pesagem ultrapassar o limite da classificaÇâo suieitará o

contribuinte à multa de 50% (cinquênta por cento) do valor devido no período

náo escriturado, gerando a reincidência, a aplicagão de multa de 80% (oitenta

por cento) do valor devido no peíodo. (NR)

Art. 30 - O inciso ll do artigo 110 Lei Municipal no 2.267, de 19 de novembÍo de 20í 8

PÍaça da lndepêndência, 341. - C EP. 29600-0000 - Afonso Cláudio - ES. - Íêt.27 3735.4000

passa a vigorar com a seguinte redaçáo:
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"t1
ll - múlta por omissâo ou declaração íalsa ou

EGRS, nos seguintes valores:

a) 01 VRAC para EGRS especial 1;(NR)

b) 02 VRAC para EGRS especial 2; (NR)

c) 04 VRAC para grandes EGRS. (NR)

incorreta na classiÍicaÉo de

ti

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor em 01 de Janeiro de 2023, revogando-se as

disposições em contrário.

Afonso Cláudio/Es, 15 de dezembro de 2022

LUCIANO PIMENTA

PREFEITO
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